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mais facilm ente exercida  que a  o u tra . Um hç>- 
m em  que receiar reduzir a  nad a  um a lei por 
um simples véto, não te rá  ta l receio de reen- 

j v ia l-a  ao Corpo Legislativo p a ra  que este a  
• d iscu ta  de n o v o ; deste modo, o Presiden te  «e 
' tran q u iliza ra  com a  certeza  de que, se preva- 
| Iccer su* oppoeição, su a  responsabilidade fica- 
1 r ã  d ividida com um a grande pa rte  dos legisla

dores, que unirão sua influencia â  d e l l í” .
S tc ry  a ffirm õ ü : “ O Poder Legislativo tem 

\ u m a tendencia n a tu ra l a  içvad ir os direitos e 
j absorver os poderes dos outroe ram os do Go-

. . . ________ ________ 1 verno. A delim itação doe poderes, apenas es-
stiíu ição  de 24 de Fevereiro  de 1991, os orgãos crip ta  n a  Constituição, seria  insufficiente para  
da soberania nacional são harmônicos e inden- ; p ro teger o  Executivo, que é o mais fraco . E ra, 
pendentes en tre  si (a rtigo  lõ da C onstitu ição ), i pois, necessário dar-lhe um a a rm a  defensiva e e*- 

O modelo adoptado foi o am ericano e ah i 1 ta  arm a é  o d ireito  de véto, sem  o qual esse po- 
predominou a  idéa de organizar-se o Poder : der seria pouco a pouco despojado de sua 
Executivo com abso lu ta  independência do L e- ! fo rça  e reduzido a  n S /  ser mais do que um 
glslativo. Um dos m ais notáveis m em bros d a  ; titu lo  vão . j
famo. u C ontenção de iPhiladelphia, d a  qual se j A lém  disso, o  d ireito  de veto é im portante i 
?(r *®A0lÍ , a  * o n stitu iC2° dos E stados Unidos, —■ con tra  a  adopção de m edidas irreflectidas ou
a 'rn-u-(í.^2n an ' suste!\ tou " essa assembiéü que inopportunas. 03’ um  freio sa lu ta r  para a  legis- 
a  m ag istra tu ra  executiva devia se r institu ída  
com o unico fim  de faze r a  vontade ao Poder 
L eg isla tivo ; - que eila devia ser eleita por este
e responsável .perante e lle ; que, em uma p a la 
vra. o Congresso devia ser o suprem o depositá
rio da vontade soberana do pa iz ; — pelo que. 
R eger Sherm an, propunha que se deixasse aò 
Poder Legislativo a faculdade de organ izar o 
Poder Executivo da m aneira que elle julgasse 
mfr.a van ta josa  (“ The m adison P a p e rs” vol 
P<tg. 763).

Mas. essa opinião não encontrou acolhida 
fn tre  os constituintes, os quaes preferiram  a 
idéa de fazer o Presidente independente da le
g isla tu ra  .

E ssa  independência não pôde. em realidade, 
se r a tacada , dentro na Constituição, senão pelo 
“im peachm ent” .

Logo n as  prim eiras décadas d a  vida con
stitucional americana, um incidente celebre on- 
ír© o Congresso e <y P residen te  Jackaon. provo- 
cou deste uma m ensagem  histórica, que, no 
co rrer doe témpos. tem  sido recebida n a  in ter- 
pretaçâo^ constitucional como o verdadeiro es
pirito  dos au to res  da grande lei, quanto 6 ex 
tensão aa  independência outorgada ao Poder 
■Executivo para  o fiel cum prim ento dos deveres 
e exercício completo das faculdades, que lhe 
íoraqn impostos e attribuidoa  pela própria Con
stitu ição .

A 10 de Ju lho  de 1S32, Jockson devolveu 
ao  Sanado o Bül relajivo ao Banco dos E s ta 
dos Unidos, sendo elle nessa época o chefe re 
conhecido do p artido  dem ocrata, em conficto 
aberto  com os famosos homens de Eetado ■'We
bste r e Ciay, que dirigiam  o partido  “w hig” . Na 
m ensagem  que acom panhou o Bill devolvido, 
escreveu Jackson estas mem oráveis p a lav ras :

“ O Congresso, o Executivo e a  Côrte S u 
prem a devem  ser individualm ente guiados por 
suas próprias opiniões sobre a  C onstitu ição; todo 
o funeeionario que p resta  o ju ram ento  de defen
dei-a ju ra  sustentaJ-a, tal qual elle a  com prehen- 
de e não como os outros a com preliendem ; — 
é o dever da C am ara dos R epresentantes, o de
ver do Senado o o do Presiden te  decidir sobre a  
cor.ntitucionaVdndv de u m a m edida sobre a  
qual elies devem approvar, como ê  o de
ver dos Ju izes da Côrte Suprem a pronunciarem - 
se a  tal respeito, quando essa. m edida é levgda 
P -ran te  elies. cã opinião dos Juizes r.ão tem  
m ais autoritla.de sobre o Congresso do que a do 
Congresso sobre elies, e a  tal respeito o P re 
sidente 6 independente tanto  dos prim eiros como 
do segundo”. ( “ T liirty  years v iew ”, vol. 1» 
Pag . 0 5 7 ).

Doa debates no seio da Convenção de 1787, 
vé-se que os constituintes estavam  de accórdo 
em que se-d ev eria  c rea r um  orgão ao qual fos
so conferido o poder de recusar acção em these 
nos actos do Congresso. Fosse qual fosse esse 
I*>der, m as indispensável era- lnotituil-o, para 
e.itar* a om nipotencia do Legislativo a m anter 
o eystem a do coordenação de poderes, de pesos 
o contrapesos, de equilíbrio harmonieo, do dy- 
nam ísm o de forças expansivas e contractlvas, 
no organism o cheio de vigor e pa lp itan te  de 
vida, cujos delineam entes se  estavam  esboçando 
na histórica assem biéa de P h ilad e lp h ia .

R andoiph propoz que o Executivo, é uen 
numero determ inado de M embros do Judiciário  
N acional, com puzessem  um Conselho de  Revi
são com au toridade  p a ra  exam inar oada acto 
do Legislativo an tes de se r  posto em vigor, e 
que a não approvação desse Conselho im por
tasse eoi rejeição  da m edida, a  menos que o 
dito acto  legislativo fosse novam ente approva- 
do«por certo  nuuiero de m em bros de cada ram o 
do poder legislativo.

O piano proposto por P inckney foi expresso 
quesi nas m esm as pa lavras que form am  o texto 
do a rtig o  1». secção sétim a. Ciausula da vi
gente C onstituição am ericana.

Ham ilton propoz sim plesm ente que o E x e 
cutivo tivesse o direito  de recusa a  qualquer lei 
vo tad a  pelo C ongresso.

ilação, calculado de modo a  preserval-a dos ef- 
feitos das facções, da precipitação accidental 
e  do espirito  de hostilidade. -Pôde dizer-se, é 
certo , não ser presum ível que um homem sõ 
possua m ais prudência, m aio r sabedoria e m ais ; 
exiperieneia que u m a assetnbléa in te ira . T al ob- ; 
jeeção, porém, não tem  fo rç a ; com effeito, não j 
se t ra ia  aqui de sab er qual dos poderes do Be- 

Õo i tado reune em m ais a lto  grilo essas qualidades § 
m as sim apenas se um a assem biéa legislativa i 
não poderá ser a rra s ta d a  pela *<éde de poder, j 
spelo espirito do facção, pela influencia local, ’ 
m ais facilm ente que o Poder Executivo, mercê ' 
da  diãferença de su as respectivas obrigações.

• Não estando o P residen te  subm ettido ás 
influencias que se exerceram  sobre o legislador, ■ 
poderá exam inar os ae tif  deste ultimo com mo
deração e im p arc ia lid ad e : poderá tam bém  corri
g ir os que houverem  sido falseados pela precl- j 
p ltação  ou por Intenções culpavais; «e sua opi- | 
n i lo  não é m ais sab ia  ou mal» elevada, se rá  ; 
pelo menos m ais independente, e submettido, a | 
um a responsabilidade differante da  da I-egisia- 1 
tu ra. O (Presidente represen ta  a  Nação em seu ! 
conjunto; a  aesaembléa Legislativa, ao eon tra- \ 
rio, não represen ta  senão p a rtes d lstínctas e a té  i 
certos casos, in teresses locacs sém ente.

!Poder-se-á ob jectar que o direito de veto, 
ap ezar de subm ettido a  condições, im pediría a l 
gum as vezes a adopção de um a boa lei, mae | 
esta  censura tem pouco valor. iPrimeiro, o d i
re ito  não pôde se r exercido efficazjnente sç  as l 
duas te rças p a rto s  de  am bas as C am aras são * 
favoráveis á  l e i ; — se, ao contrario, estas duaa 
te rças p a rte s  não lhe são  favoráveis, não é tão 
facil p re tender que a lei seja  boa, e até  pôde 
presum ir-se o con trario . Segundo, um grande ■ 
perigo dos governos livres é o seu excesso de ; 
legislação, su a  inconstância, su a  continua mo- ‘ 
hiiídade cem respeito á s  leis, que es regem . A 
recusa de um a boa m edida é m uito menos pre 
judicial que a adopção de um a m edida má, ou 
de que um a legislação demaaiadamente variavel.e 
n a  p ra tica  não se deve receiar abuso algum  por 
parte  do P residen te . A força  e a  influencia p re 
dom inantes dos corpos legislativos nos gover
nos livres, os riscos a que se expõe o Poder E x e 
cutivo, abrindo lu ta  co n tra  o Legislativo, g a 
rantem  sufficientem ente que se  não usará  do 
direito de Teto senão com um a grande reserva, 
e que frequentem ente se poderá censurar o po
de r -por sua  excessiva tim idez. O u ira  vantagem  
ainda de subm ette r a  ce rtas  condições o direito 
do veto está  ecu que, não constituindo elle um a 
repulsa absoluta, não deve ex c ita r animosidade? 
con tra  os poderes do Governo.

T pm a o c a ra c te r  de um a simples appeilação : 
para  a p rópria  L egisla tu ra , um  pedido de revi- 1 
são do seu proprio ju ízo . Um Presidente que 
pudesse vaciilar no uso do veto absoluto, não * 
terla  escrúpulo algum em provocar um novo 
exame sobre a» suas próprias objecções; e a in 
da quando a s  suas observações não fossem aip- j 
provadas, teriam  a  vantagem  de haver provo- ! 
eado a  a ttenção  e a  discussão, de modo a fazer ] 
re sa lta r os fundam entos, a  política e a  sabedo- | 
r ia  das m edidas ad o p tad as” .

O veto conferido ao Executivo não é. no 
direito federativo  am ericano, instrum ento de 
na tureza  sem elhante, que existio o u tr 'o ra  no di
reito parlam entar á  ingleza, e a inda hoje sub
siste  na Inçglaterra como um institu to  obsoleto e 
de qúe SC usou pe la  ultim a vez em 1708, no rei- j 
nado da R a in h a  Anna.

O direito  do veto (p a lav ra  de que se não , 
servio a C onstituição am ericana. n”m a nossa) | 
começou com ,ns T tribunos Romanos, aos quaes 
as leis concediam  o poder de impedir a exe
cução de ordem emanada de o u tras  autoridades, | 
■com a  simples expressão "re to". prohibo. c j 
chegou a té  nossos d ias . Na In g la te rra , esse di- í

F icou victoriosa depois de memorável de- I reit0 n3° íoi contestado ao Rei a té  a  Revolução
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ba te  em que tom aram  parte  F ran ld in , Madison, 
G erry. Sherm an, M asen e outros, a  proposta de 
P inekney, consubstanciada hoje no texto se
guinte ( a r t .  1° Secção 7*. 2*):

“Todo projecto de lei «pprovado pele Ga
m a ra  de R ep resen tan tes e pelo Senado, en tes 
de se r  lei se rá  apresentado ao  Presidente dos 
E stados U n id o s; se  este o approvar, assl- 
g n a l-o -h a ; m as, se o r.ão approvar, devolvei-o- 
h a  com suas objecções á  C am ara onde honver 
tido origem, a  qual fa râ  transcrever por ex 
tenso cm seu diário  taes  objecções, e  p rocsJerâ  
a  reconsiderai-o . Se depois de ta l  reconsidera
ção, duas terças partes daquella. Cam ara appro- 
v a rem  o projecto de lei, este se rá  enviado cora 
a s  objecções â  m itra C am ara. pela qual será 
tam bém  reconsiderado; e  fo fôr approvadc pe
las duas terças partes delia, te rá  força de lei. 
E ra  todos esses casos, es votos de am bas a s  
C am aras serão  determ inados por  sim ou per 
r.ão. e os nomes das pessoas que votem  pré ou 
eon tra  o projecto de lei far-se-hão constar no 
Diário de cada C am ara  respectivam ente . So 
algum  projecto de lei não fô r devolvido pelo 
P residen te  dentro em dez 'dia= (çxcsptuando os 
dom ingos) depoie dê  lhe haver sido apresenta 
do, e dito projecto se rá  iei. do mesmo modo 
que se  elle o hoú v esse"ass;g n ad o ; a  manes Que 
o Congresso tenha  impedido sua devolução, sus
pendendo suas sessões, em cujo ca«o não será
le i. ,

í  .» Toda ordem. Tosoluçãn ou voto? prrn o 
qua’1 seja neressnrio o concurso do Senado e 
da C am ara do» R epresen tan tes (exeeoto <m 
caso de adiam ento» apresen tar-w -ha ao P resi
denta dos Estadoa Unidos, r não t”rá  effeito 
an tes de ser po r elle aoprovado, ou. ca»o nãc o 
seja. an tes de pnsear de novo por duas terças 
partes do Penado e C am ara dos R epresentantes, 
segundo a s  re r ra s  e lim itações p rc e r ip ts s  para  
o caso de projecto de le i."

T al fcd. segundo W atson, em sua H'.-torla 
d a  C onstituição dos E stados f  n'do«. a  origem  
da  c iausula  nobre o véto. — ciausula que Ca- 
Ihoun, denominou “ a  divindade do nosso , svs-
trrna. político” . .  ,

V divergência no seio da convenção não foi 
quan to  á  necessidade de ta l instituto, nem. n« 
m enos, quanto A oonvemencia de tnvastir o 
P residen te  r.U pbder do véto, mus sim 
saber se essa faculdade seria absoluta ne_.e 
ou relativa, isto é, em  conne.xão com um dos

su T ’ &&&?
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Constituição creou um freio pe’a n W ; a  «« 
Presidente. E?sa negativa é o escudo mõtituido 
pC a Constituição para proteger contra as .m a 
s,v.n da Legislatura: 1» os direito? d* Exe- 
cu ‘ivo * 2° es do Judiciário, o 2= ou dos E-tadoS 
a Legislatura» J*tadoses”. Caüioun observou 
“Um dos principaes motivos para m e ®t -1 ‘ 
tão alto poder o Presidente, <-ra seguramente 
dar-lhe o? meios de proteger contra as mvasoer 
do Congresso a norção dos a
stituiç&o lhe attribuio. Para fazer Ifect. 
um a divisão do- poderes o veto, QM ,
se ja  a  sua organização, é indispensável . H a
milton finalmente. deixou registrados no *«- 
deralista” os seguinte argumentos: “A propen
são do Poder Legsiativo a Invadir os direito* 
e absorver re poderes dos outros departamentos 
já  foi axoignálada : fez-se notar quanto a e- 
limitaçOo dos direitos e prerogativas de cada 
ramo de Governo era insufficiente. e quanto era 
necessário daT a cada um delies as armas con- 
stltucionaes para a £iia própria defesa.

Desses princípios Incontestáveis decorre a 
neccasidáde de conferir ao Executivo um direito 
de negativa absoluto' ou qualificado sobre os 
actos da L eg isla tu ra : sem um desses meios de 
deVsn. ser-!he-h!a alisolutamente impossível re
sistir a. esses ataques. Resoluções euccose.vas 
poderíam gradativam ente deqpojal-0 de tu a  
autoridade: um eõ voto poder:» tirar-lhe tudo. 
e, cnta.o, aF «ttriMilcòcF legislativas c executivas 
fie concentra ri ajri rapidamente na^ meemafi
mílnfi Mas, o direito do véto será, também «ni- 
prega»do com um fim flifferente: e*le d& uma 
grarantia a mais contra a adop;ao de le:s ma«; 
pó© uma barreira em torno do Corpo Legisla
tivo e  a communhão em firutrda contra o es
pirito de facção. A vantagem do véto resulta, 
não de/ que &e supponha ter o Poder Executi
vo umn virtude superior, ma«r sim de que o 
Poder Legislativo nfio é infallivel. Conferindo 
esse direito ao Presidente, a  Constituição en-

de 1688. Depois desse tempo, o poder de ve ta r j 
foi exercido poucas vezes, posto que GuMhemie j 
XII, que reinou de 1689 a 1702, o tivesse exercí- | 
do seis vezes du ran te  o seu reinado, a ultim a | 
voz cm 1(M2. Depois da, m orte  desso soberano, 
6Ómente a  R ainha  A nnat um a «6 vez, em 1708, 
exerceu o poder do voto, tendo durado o seu 
reinado de 1702 a  1714

O desuso em que cahio o institu to  no re- 
gimen p arlam en tar não prova que se ja  elle 
nocivo, ou incom patível com a existência da 
liberdade, tam lem  asseguradas na organização 
presidencial. «A instituições tão  díssem elhantes 
não podem convir os m esm os appcurelhos. (Nos 
paízee regidos pelo systema. presidencial, a 
faculdade que tem  o E xecutivo de coiiaborar 
por intermédio dos m inistros n a  legislação não 
existe com a m esm a am plitude com que eila 
se  exerce ne» In g la te rra , TYanoa, Bélgica, I ta -  
3ia e em todos os outros paizes governados 
pelo eystem a p a rlam en ta r . N este  system a, não 
ha  quasi m edida algum a que não se ja  apre- 
sen tad a  por algum m inistro, em sua qualidade 
de senador ou deputado, e como o (Executivo 
se exerce por u m a delegação das m aiorias p a r 
lam entares. é  claro  que o véto se  to rn a  quasi 
incompatível com a n q tu reza  do dito ‘ syetem a, 
pois que neste se  confundem a s  funeções le 
g islativas e executivas, não havendo ahi o pe
rigo das invasOes de um  dos poderes n a  es-
ph era  de  competência dos outros, __ perigo
previsto  no outro regimen de poderes sep a ra 
dos e independentes, ttinda que liarmonicos en 
tre  « i.

El« por que na In g la te rra  o <poipel do rei 
ne lim ita, de facto a prom ulgar as leis, não 
*endo a  saneção  m ais do que uma form alida
de tradicional, vinda dos reis norm andos e 
a in d a  hoje usada na mesma form ula e locução 
franceza : “'Le Rol ]e v e u lt”, como o veto ou- 
t r ’o ra  tam bém  se faz ia  expresso cm francez 
norm ando, peíoi form ula “iDe Roi s  a v lse ra” .

A p ró p ria  passagem  de um projecto de um a 
cam ara a ou tra  tam bém  ee faz  com a  tradicio
nal formutai ncenuanda: ^Soit ballé aux oom- 
m u n es”, isto 6. passe da C am ara dos fl^ords 
á. dos Co mm une, ou M5 o it ballé aux 'Seigneurs”. 
i«ío é, p asse  da C am ara dos Communs á  dos 
L o rd s . ’

Essa tradição  m u!ti-secular, que dá um 
cunho de ta n ta  m oderação e offerece tan tas 
g a ran tia s  á  liberdade no velho regim en parla 
m en tar puro, é a  mesm<jj que fez caliir em 
desu.bO o veto n a  In g la te rra  e  que fa rá  com 
que, talvez, nunca mais» seja elie exercido 
naquéile palz.

M as o u tras são  a s  circum çtancias no re- 
gimen que a© condidões das an tig as colonias in- 
glezas d a  Am erica im puzeram  aos constitu in tes 
de 1787. n a  Convenção de IPhiiadelphi^.

A d ifíe ren ça  resaltà- dag seguintes p a la 
vras, dc W oodburno (**The Am erican Republic 
and its G overnm ent”, p ag . 148).

“O poder do veto confero ao presidente 
am ericano m uito m ei€ peso n a  TeglsIaçSo do 
que o que põde exercer o rei da In g la te rra . 
N a  In g la te rra , o poder real do veto é obsoleto; 
elle não  tem sido exercido deede 1707, ha  mala 
de 200 annos, pio3to que George I I Í  .houvesse 
reclam ado, m as não exercido o direito . JA foi 
dito que o rei serio* obrigado a  assignar sua  
própria condemnação á, m orte  se e s ta  medida 
7he fosse ap resen tad a . iNa theoria  d a  Consti
tuição i-ngleza o rei é  p a rte  do P arlam en to . “O 
roi no P arlam ento” é a  expressão h istó rica  ! 
para indicar a  to ta lidade da leg isla tu ra  do 
Roino. Como parte  in tegrante  do 'Parlam ento, 
o rei presum e-se, por um a do;> ficçõeo da Coai- 
stituição. te r  dado o seu consentim ento a  tudo 
quanto  s'eja approvado por aquella corporação, 
poeto que o rei nunca appereça no Parlam en to  
senão por ‘ interm édio doe seus m inistros, salvo 
p a ra  ab rir ou encerrar a  d ita  corporação n a  
fa lia  do throno. O Executivo  r^al na Tngi a te r 
r a  — o M inistério —  tom  assen to  no P a r la 
m ento e em penha-se c assegura  a passagem das 
m edidas. Xoseo presidente não nódc fazer isso. 
O  veto que elle exerce infplicqf um poder féra  
d a  leg isla tu ra . O povo conferio este  rvder ao 
pre6idente como um agen te  individual ^ a ra  
fim de impedir a  legislação apressada  o maT 
avisada, paria pro teger a  nacão c o n tra  os abu 
sos do Poder I^egielatlvo” .

Gomo bem assignalou HamHton, o veto não 
a ttrlb u e  ao  Executivo, exercido por um  rõ ho 
mem, a. virtude .privilegiada de não e rra r , mas, 
sim, tem  como fundam ento a  existência da in- 
fallibilidade dos parlam entos.

O exercício desse d ireito  tem um aspecto
tende, em prim eiro lugar, dar-lhe os meios dC Toga] e pratico, sendo que, ta n to  en tre  n 6a cotno 
defender-se: em segundo lugar, eila  assegura  <V nos E stados Unidos, os P reeidentes têm  usado 
sociedade uma probabilidade a  m ais con tra  n. nm plam enfe desse direito que lhe conferio a  
adopção de um lei m á. «Constituição.. •Segundo E in lay  and ■Sander3on

Mas, não é tu d o ; a força e a  Influenefa ( The, Am erican BxecxUive, pag. 211) “da  organi- 
superior do Corpo Legislativo em um Governo y^ção do Governo sob a C onstituição a té  o £1*n do 
livre, e oe riscoe que correria  o Exeoutivo, ex- segundo período de Governo do Presiden te  C le-
perirnentando sua- força contra aquelle, consti
tuem  um a g aran tia  suffic ien te: em gera!, a  ne 
ga tiva  será  em pregada com grande p recau ção ; 
m ais frequentem ente o Executivo m ostrará  an 
tes tim idez «do que audacia  no exercício des*»

veland', o num ero do bilis vetados foi, pouco 
m ais ou tnenos, de quinhentos. A s  autoridade*» 
dififerem ligeiram ente. A s figuras, incluindo 
*• pocket-vetoes” (quando o Congresso se  encerra 
depois de te r  mandado m uitos projectos á assi-

poder. Em  lu g ar de um  véto absoluto, a Con- i g n a tu ra  presidencial •  <̂ e decorridos os
venção propoz confiar ao Presidente um véto í dea dias. excluído* 08 o .Presidente põ-
quc apenas cerá  suspenM vo; e s s i  faculdade se rá  ’ dc supprir t r a r  TuWáfnente-Ob projectos con tra  oe

quaes tenha objecções, e e.^te processo é conhe- 
cldo como “ poc-ket” ( “ Méto"). hem como proje
cto* apresentados irrejaitai-m enta e «em ;<y.- 
maltdtó»< preírcriptaa, orçsm  por 497. Co* guee? 
o ira .mero dos votados regularm ente fot de  480. 
Duzentos e sessenta e cinco destes foram  pro
jectos de peruões particulares, dos quaes cinco 
.oram  véta lo» pelo R restdente G ran i e o resto  
pelo 'Presidente Cteveland. De projecto* da in
teresse particu lar, que não os do pensões, se 
ten ta  fo ram  véfados; de projecto» <le interer.--* 
toca! ou especial, o itenta c se te. O reato, etn ;.m 
total de 75. incluindo projectos de adm isjão  de 
E stad o s na União, são classificados como pro
jectos de in teresse gerai. IDesses 75, o VTesíden- 
te W ashington vétou doua. aiadison tres, Ja - 
clrson seis, Tyler cinco, 'Po!k um , iP ierce’ tres. 
B ucham an tres, Lincoln dous, Jchneon dezoito, 
G ran t nove, H ayes dez, en tre  os quaes o Je  
orçam ento. A rth u r tree, CieVeland oifo, Benja- 
tuln M arrison d o u s .-’

Jo h n  Adatns, Jefferaon, John Quincy Adam s, 
W . H . H arrison. Taylor, F i/m o re  c GarfieM  
não usaram  do poder d« “vé to ” . M c. Kinicy vé
tou pelo menos 14 medidas e Roosevelt 42.

Feia C onstituição am ericana, oc prc-jectC3 
de iei não  podem ser vétados em parte  c- appro- 
vados em o u tra , isto é, a  Comstituição nfio "a.l- 
m ittç  o “ v é to” parcial. .Algruns Estados, porétii, 
adm ittiram  o “v é to ” parcial, e, n a  pratica  do di
reito federa i americano, tem -se como ponto pa 
cifico de doutrina  que, nos listado* onde a 
• "onstituição respectiva não conferio expressa-' 
m ente ao Executivo o poder de approvar um a 
parte  o re je ita r  o restan te  do projecto, o Exe
cutivo não têin ts l poder. Ma.i9.d e  um a vez, con
tudo, algruns Governadores do lis tad o  ten ta ram  
exercer o direito de “ v é to ” parcial, e. em t a t  
casos, a s  decisões Um sido divergentes, pois. cr* 
tém  onsiderado p. approvação parcia! como não 
approvação da toalidade do iprojccto, ora a  
In tegridade da m edida tem sido dada como an- 
provado. considerando-se nuiia a  não approva- 
ção de p a rtes isoladae.

A assiguarura, ou approvação do 'Presidente 
é indispensável em  todos os actos cuja elabo
ração  exija, o concurso da <ftniara dós RepTesen- 
tarites e do Senado (salvo a resolução de aií?..- 
m ento do proprio C ongresso).

Isto  resu lta  do tex to  litto ra l do num ero 3 
da ciausula sétim a, artigo  1« da Constituição 
am erican a :

“Every  order, resplution or vote to tvhich 
the concurrence of tire ser.ate and1 the H onre of 
R epresentatives m ay be neceseary (except on a 
qucstlon of adjournm er.t) shali be preeented to 
the  P resid en t of th e  United iS ta tes; and before 
th e  «ame «hall tak e  efíet, shali be approved b r 
hifn, o r beir.ng disapproved by him, shall be 
repassed by tivo-thirds of th e ‘Ser.ate an d  HOU- 
f ' of R epresentatives, accordir.g to tire Tluics 
and lim itatiens prescribed in th e  c a s a  of a  
b i l l . ”

N a pr.V.ica legislativa am ericana, os p ro 
jectos de lei costumam ser acom panhados do 
que aü i se denomina “Jo in t Itesolutlons ”, ou 
“C oncurrente R eso lu tions” . :A aesignatura  do 
Presiden te  é  essencial para  fazer effectivas «s 
prim eiras, mas não é necessária ás Bcgundar. 
E s ta s  u ltim as não têm effeito de lei, m ae . con
stituem  m eram ente uma. expressão e annuncio 
no paiz do pensam ento real do Congresso, uma 
eynthese d a  opinião do Congresso sohre um a 
questão publica, ou ~rbr*j a política que essa 
corporação deseja prosegmír. E ’ em pregada em 
lugar de uma “Join t R aso lu tlon”, pela certeza 
que se tenha da hostilidade do Presidente, so
bre m atéria  acerca da qual o Congresso deseja 
ürirrnar um preoeden.tr m edian te  registro  pu
blico, ou, de certo modo, em penhar a conduets 
publica.

Tam bém  na p ra tica  p a rlam en tar am ericant 
tem -se dado o caso do Congresso enxcrlar e:r
projectos de lei c 'ausu las addleionaes. sem r e a 
ção algum a com o assum pto -da m atéria  p rin 
cipal.

Esses enxertos têm  o nome de “rld c rs”, por
que elies vêm  realm ente a cavalleiro dos' pro
jecto?. m as sem que os respectivos assumpto* 
se entrelacem  pelo conteúdo.

T ratando  dessa m atéria , disse W illowghby 
(on the  C onstitu tion”, vol. 1» pag. C69) :

“O poder executivo nunca tentou o exer
cício ào direito de v e ta r  p a rte  das m edidas a 
elle sobmetticlas pelo Congresso, e de approvar 
o restan te . írendo elle obrigadd a  ace ita r ou 
re je itar os projectos em sua ' integralldade. o 
Congresso tem tentado m ais de uma vez fo r
çar a m ão do Presidente, incorporando em me
didas, que de antem ão se sabe se r  elle quasi 
obrigado a assignar. providencias e stran h as que 
provavelm ente -erlam  recusadas por elle. caso 
lhe fossem apresentada» em proposições inde
pendentes. M uitas vezes, entretanto, esses cha
mados “ ridere" provocaram  um veto de Projecto 
em sua totalidade, e outras vezes o Presidente 
nsslgnou os projectos, enviando ao CongTesso 
uma m ensagem  de p ro teeto” .

O exercício  do direito de veto não está re?- 
tricto  a  determ inados fundam entos ou motivos, 
m as sim é conferido A descripção do Executivo.

N os prim eiros tem pos da pratica do regimen 
entendeu-ee que o veto devia ser e m r”»g«do 
sõm ênt- quando o orojeeto fosse Julgado in 
constitucional pelo P residente, ou como unia 
ueurpação de poder por pa rte  do Congresso, 
quando este houvesse excedido os lim ites da  
au toridade legislativa. N a  In terpretação actual, 
e generalisada sem discrepância de opiniões, a  
Constituição n lo  collorõu restricção algum a A 
iibcrdade d isfrfc ionaria  do Exjeeuglvo quanto 
aos m otivos do veto . O Executivo, diz Pomeroy 
“ An In troduction  to  the  Contitutior.ál L atv”, 
p eg . 116), põde ser guiado por m otivos de con
veniência ao conceder, ou recusar seu veto ?.f- 
firm ativo, do mesmo modo que e com a  mesma 
liberdade com que vota um senador, ou um depu
tado.

N a  discussão de um  veto do Presidente 
Cievelar.d, no Senado Americano, em 1889. su s
tentou o .Senador M organ, citado por W atson 
(“ the C onstitution o í the U nited S ta té s” ), vo
lume 1.», pag . 374:

"The P residen t o f th e  U nited Stertes finda 
no lim ite in the exerciee of h is discretion upon 
the  veto pow er; he has the samo discretion in 
exerclsing th n t pomer th a t Senators l^ave in 
votin-g fo r or ag a in t a h ili . "

(Não tem os argum entos com os casos dn p ra 
tica da Constituição Argentina, porque acred i
tam os sufficiente recorrer aos exemplos ame
ricanos, e por ser a Constituição dns E stados 
Unidos a fonte eommum daquella e da  nossa . 
E n tre tan to  assignalarem os aqui o trecjio _<la 
m ensagem  dn Presidente Irlgoyen. justificando > 
seu veto a nina lei orçam enta riu . — trecho t 
que se referio o S r. P res 'den tc  da P-epuhlbi 
na  m ensagem  de 10 do corrente, em que exhaus 
tlvam ente dem onstrou a constltuclonaüda d" d 
acto que m otivou « convocação extraordinaríi 
do C ongresse:

“O Poder Executivo, disse o (Presidentt 
Irigoyen, entende que o Congresso exorhltou das 
auas.' faculdades com approvar as fl!spo*içõ-.o 
cit3da*. porquanto inclu lo 'na lei do orçament -. 
Ie! easf-neialmente financeira, nfio sõ “prea vi- 
pções extranhas A sua natureza” p pronrl.is 
das leis i-rgs-nlens, m«> ainda outras que “vra- 
lam a autoridade do Poder Executivo como po
der adm inistrador”, e ferem fundamentalmcu- 
te a majestade do Governo na sua alta repr' 
sentação" publica . O Poder Executivo na exerci
ta r  n direito de “véto”. pelo modo por que r 
faz. tratando-se da lei de re.celía e despesa. j^G- 
ga “interpretar e cumprir a Constituição õa P.*- 
puhlica rm seu conceito e em sua doutrina” . 4’ 
le: do orçam»nto é uma iei annuei. dest nada 
exclus.vameríe n calcular p fixar com a maior 
previsão possível as rendas e gastos rilie Irto 
fle daT vida p movimento á administração g m i 
do paiz: não deve referir-se sinão « assun-rt:- 
“que estejam d° aecôrdn cora esse objert.ro .” 
dentro da harmonia e emiilibrio dos poderes. Km 
consequência, o Poder Executivo prrfmulca a lei 
de orçamento na parte que. lhe é própria. c 
“véta", por lhe serem çxtranhos. os arte. té 
48. 50 : ete. : em def€»a dos suas faculdadoí
e da estabilidade de. legj.slaçfío geral da -raiz.”

\ iá  aqui temes feito o resumo rápido di 
oonstrueçao desenvolvida pela exegese doutri 
trinaria c pelas decisões em terno do texto da 
C onstitu ição  americana, tran sp lan tad a  em ser 
espirito e em sua fôrma rnrasi littcral para e 
corpo da Constituição R rasileira.

O artigo 37 desta, declara-,
“ O rrojeeto de !"». adoptscjo em uma das 

Camaras, será submettido ã outra, e esta, ,-e o 
arprovar. envlai-o-hn ao Poder EXecutlvo que. 
nCquiesr-endo. o eanccioparS o protnuieará.

.5 \  o ve porém, o P residente da Eepublipa 
o ju lg a r inconstitucional, ou contrario  aos m- 
teresses d a  n»ção. r.egarã. su.a saneção dentro 
de dez dias utei». daqueile em que reeeheu o —o. 
jeçto. devoH-endo-o. nesse mesmo prazo, A C a
m ara  onde elie se houver iniciado, com os mo- 
tlvos dn recusa.

« 2.n o  ail"nc!o do ‘Presidente da Reoublier 
no decendlo imporia e saneção : n. no raso d" 
set- esta r.egade. ousnd/> js estiver enrerra-do o 
Conc-reeso, o (Presidenta dará . publicidade Ss 
suas razões.

4 3.e Devolvido o nrojeeto á Canrar.n ir.I-.-ia- 
do-n. ahi se sujeitará e uma discussão e A vota- 
çfio nominal, eonslderando-s» approvndo. se 
Ohtiver dous terços doa aufft-agios preaelite». 
Neste, eaao. o projecto e»rá romettido s outra 
Camara. que, se o approvar 'pelos mesmos t r a 
mites e r.e‘a mesma maioria, o enviará, como 
Iei, ao (Poder Executivo, para a formalidade da 
prom ulgação." ■

E - o proprio texto da Constituição nmorl- 
oana, melhorado noa ponloz que, nos primeiro» 
tempos de vipe.nda da prim<dra. dorair t’vrar * 
a l g u m a s  duvidar de interrretar.ão. Assim, a 
nossa Constituição autoriza n véto. tunto m r 
motivo de inconatituclonaüdade do projeclo. 
quanto por ser elie contrario "os Interesses da 
nac-So: ao pflsso oue a Constituição americana 
nenàuma roferenoía. f e z  aos fundamentos do 
lé to  ou ás ohjeccõeü do Presidente, o n.ie n 
m-ineinio motivou a doutrina de que n v im  ”*ra 
instituído para o« eaaos súment» de ineoni*"--- 
cionalidado dos projectos, ou como meio le de- 
fender-ee o Executivo a  si mesmo, contra n? 
usurpações do T.egixlptivo,

i.V Constituição Brasileirs adnnto-i r... sex 
texto a boa doutrina, oue o eon*t--;e'”o o o 
desenvolvimento hermer.eutie.o as-u-,.f;ir»m m -o  
ponto saciíico  do d ireito  em er-em o- D veio V” ’


